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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITUR,A MI'NICIPÀT DE ITABAIÀNINEA

DE 01 DE JÀNEIRO DE 2025

"NoÍnêia Sêrvidor"

O PREFEIIO IONICIPÀI DE If,ABAIàÀIII{EÀ, Estado de Serqipe, no uso das

atribuiçÕes legais e de acordo com a Lei complementar (Municipal) n' 825,

de 30 de dezembro de 2009 c/c a Lei Complementar (Municipal) n'1,065, de

05 de janeiro de 2021, e, ainda c/c a Lêi Complementar (Municipal) n"

1.114, de 29 de dezembro de 2022, a Lei Complementar (Municipal) 1.144,

de 02 de janeiro de 2024, a Lei complementar (Municipal) n'1.145, de 02

de janeiro de 2024, e al-teraÇÕes posteriores,

DECRETÀ:

Àrt. 1"

relacionado:
Eica nomêada, a partir desta data, a servidora abaixo

Maria Marcela
Santos Viei ra a23.162.135-3? CCE_1

Secretária
Municipal de

EducaÇão

Àrt. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaÇão.

Àrt. 30 - Revogam-se as disposíçÕes êm contrário.

GÀBINETE DO PRIEEITO MI,'NICIPÀT DE ITÀBÀIÀI{INHÀ, ESTÀDO DE SERGIPE,

01 DE JÀNEIRO DE 2025.
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Prefeito Muaicipal

Pça Florieno Peir(oto, o' 27, l' AndaÍ - Centro, ItabaianiDha/SE, CEP 492m{0O, CNPJÀrÍF n' 13.098.181r'0001{2, €-Ínail
gabineteiá\itabaianiúa.se qo\.hr

DEcREro N" /fu1/zozs

OCUPÀNTE CPF SIMBOI,o CÀBGO


